
r1~~ 

-c(SJI,cincát W~a C2)9Áibinga - SP 
- tlada/ CL27-accO4uriclo, aiado. - 

OFÍCIO N2  4/2020 — PROCURADORIA JURÍDICA  

Ibitinga, 11 de fevereiro de 2020. 

Assunto: Solicita parecer do projeto de Lei Complementar n.2  1/2020, de 

autoria do Executivo Municipal, protocolado na Câmara Municipal sob n.2  3/2020. 

Ilustríssimo Presidente: 

O Projeto de Lei Complementar protocolado nesta Casa de Leis sob o n.2  

3/2020, o qual altera a Lei Complementar n° 199, de 30 de janeiro de 2020, é constitucional, 

legal e regimental, nos termos dos artigos 30, inciso I, e 61, §12, inciso II, alínea "a" da 

Constituição Federal, artigos 49, inciso XI, 32-A, inciso VII, 34, inciso I da Lei Orgânica 

Municipal, e artigos 198, inciso VII, e 200, inciso I do Regimento Interno. 

Sendo o que me cumpria, apresento protestos de elevada estima e distinta 

consideração. 

Atenciosamente. 

PAULO EDUARDO ROCHA NNEZI 

Procurador-Jundico 

A SUA SENHORIA 

JOSÉ APARECIDO DA ROCHA 
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